LEI N° 343, DE 22/09/71


Adita regulamento para contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, na Lei Municipal n° 339, de 29/06/71.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - De acordo com a Lei Complementar n° 8, de 03/12/70, da União, fica o Executivo Municipal autorizado a aditar à Lei Municipal n° 339, de 26/06/71, regulamento para contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público.


Art. 2° - No artigo 1° da Lei Municipal n° 339, de 29 de junho de 1971, fica adicionado o seguinte parágrafo:


“Art. 1° - ......................................................................................................................


Parágrafo Único – Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que trata este aritgo, mais de uma contribuição.”


Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 22 de setembro de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

